
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

Olicio n." PMC/SEG0V/l 88/2023

Ilxrno. Sr'.

Igor Jonas Sor"rza Costa,

Plesidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG

Plezado Senhor,

Eln aterlÇão ao Oficio 086/202ilSecretaria, encaminhamos a V. Exa. a C.l. no

PMC/SEPLAG/43412023 por meio da qual a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

presta intormações em atendimento ao Requerimento CMC/I9812023, de autoria do nobre

veleador Averalclo Pereira da Silva.

Na opoltunidade, r'eiteramos a V.Exa. e demais pa[es, nossas respeitosas saudações.

Atensiosarnente.
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Congonhas, 07 de agosto de 2023.
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SEc. Í'lUN. OE PLANETAflENTO E GESTÁO

EPT.AG
Antônio Mendes da Silva
Secretário

co1\,tuNICAÇÃo INTERNA N'. 434/2023.

Sr. Scc rctiilio i

Cum prinrentando-o, vieuros por rneio destâ respolldel o Rcquerimento n". 19812023,

de autoria do Excelentissimo Sr. Vcreador Averaldo Pereira da Sih,a (Pica Pau), aprovado

pelo plenário da Câmara Municipal de Congonhas; sendo que neste ocorre a solicitação de

apresentação dos urotivos pelos quais não estão transmitindo as l,icitações Pirblicas.

oontrariando a Lei 4.059 de 2022, e questionando que acaso estejam atendendo aos diÍames

da supracitada lei clue clemonstre onclc no site oficial do município estão essas gravações.

Ncstcs te: nros, a Sccretaria cie Irlanejarr.tenlo e Gestão do nrunicípio de

Clongonhasi l\4(i. vem lespeirosarncntc a presença do noblc Etlil solicitar o prazo de 60

(sesserita) dias para que possanlos fazer as devidas adaptações para que sejam feitas as

transmissões das licitaçôes públicas, confbrnre Lei Municipal 4.059 de II de.janeiro de 2022.

N4ediante o acirra exposto r.ros colocar.nos a disposiçâo para dilir.nir everltllais dúvidas

e prestar eventuais esclarecinrgntos, rcr.rovando os votos de estima e considelação.
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DÀTA: 3 1 dc.julho de 2023.

DE: Antônio Mencles da Sih,a - Seclethrio Municipal dc Plane.iarnento e Gestão.

PAITA: Clébcr' Faria da Silva - Secletár'io de Governo.

Secletário Municipal de Planejanrento e Gestão


